
PREFEITURA DO N'íUNiCiPi0 DE JUXDIAÍ

DECRETO N'.29.873. DEo6 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES NIACHADO, PREFEITO DO NÍUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNÍENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', g 3'. 7

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supERÀVTT PARA ArENDER DESPESA cona CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO
DO PROJETO FAMÍLIAS FORTES - F»TENDA PARLAN'TENTAR, RECURSO SNF/N4NTFDH/PROJETO

FAMÍLIAS FORTES E RECONECTE, CONVEN]0 59] - PROCESSO SEI PNÍJ: 3.281/2020

REF. SOLICITAÇÃO 378 - UNID. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 764.975 REMANEJANIENTO

DEC ROTA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICTONAI
SUPLENIENTAR NO VALOR DE RS 86.100.00 (OITENTA E SEIS MIL CEM REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

1 5.01 .08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SER\'''ECOS DA PROTECÃO SOCIAL BASTCA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6445 SNF 'MMFDH./PROJETO FAMÍLIAS FORTES/RECONECTE

RS

TOTAL....RS

86.100.00

/

86.100,00

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRJtTA 0 ART. I' FAR-SE-A COM 0(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. +3, $1', 1NCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

4RT.3 ESTE DECRETO ENTRA ENI VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE\pE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUiiA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO NIÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS Nlll E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS
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